
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZÉ  DOCA,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,
designada por Portaria, localizada à Av. Militar, s/nº - Vila do BEC – neste município de ZÉ DOCA/MA, nesta
cidade,  torna  público  que  realizará  licitação,  na  Modalidade  Pregão ELETRÔNICO,  tipo  MENOR  PREÇO
ITEM,  e  com  itens  Exclusivos  para  ME/EPP  e  itens  para  AMPLA  PARTICIPAÇÃO,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital

A sessão pública do Pregão terá início às 09hs00min do dia 06 de janeiro de 2023, para o objeto definido neste
Edital e seus Anexos serem entregues na Comissão Permanente de Licitação – CPL, no endereço supracitado, na
data e horário acima mencionados. LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - http://www.licitanet.com.br/
– Prefeitura Municipal de Zé Doca.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Pregão tem por objeto  para  eventual Contratação de serviços técnicos de publicidade e
especializados na produção audiovisual de mídia externa (divulgação e propaganda de eventos) do
município de ZÉ DOCA/MA, conforme especificações contidas no ANEXO I deste Edital.

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a  participação  dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.2. O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio
http://www.licitanet.com.br/,  por  meio de certificado digital  conferido  pela  Infraestrutura  de  Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

2.3. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do  licitante  ou  de  seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e  verdadeiras  suas propostas  e  seus  lances,  inclusive  os atos  praticados diretamente  ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Prefeitura Municipal de Zé Doca –
MA por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,  à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no  momento  da
habilitação.

2.6. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014-6633,

(34)  99807-6633  e  (34)  99678-7950,  pelo  e-mail  contato@licitanet.com.br  ou  através  do  sítio:

https://licitanet.com.br/.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão  participar  deste  Pregão  interessados cujo  ramo de  atividade  seja  compatível  com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
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3.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  para  o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.7. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa  condição  (Acórdão  nº
746/2014-TCU-Plenário).

3.4. Como condição para participação no Pregão, a  licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.4.3. que cumpre os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta  apresentada  está  em
conformidade com as exigências editalícias;

3.4.4. que inexistem fatos impeditivos  para sua habilitação  no certame,  ciente da  obrigatoriedade  de declarar
ocorrências posteriores; 

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de
16 de setembro de 2009.

3.4.7. que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista
em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam às  regras  de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, dados bancários da empresa,
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e-mail, telefones fixo e/ou móvel e o nome do responsável para contato, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.8. Os  documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  somente  serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

4.9. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados (anexados) pelo sistema em arquivos zipados.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos  seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.6. Os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de  contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. Sendo o intervalo mínimo entre lances de R$ 0,10 (dez
centavos) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante  somente  poderá  oferecer  lance de  valor  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e registrado  pelo
sistema.

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.9. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

6.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.11. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á
automaticamente.

6.12. Encerrada  a  fase  competitiva  sem que  haja  a  prorrogação automática  pelo  sistema,  poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

6.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados
pelo pregoeiro,  devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à  Secretaria  de Gestão do  Ministério  da
Economia;
6.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens para participação das empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,
será efetivada a verificação automática,  junto  à  Receita  Federal,  do porte da  entidade empresarial.  O sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.22. A melhor classificada  nos termos  do item anterior  terá o direito  de encaminhar uma última oferta  para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido,  serão  convocadas as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno porte  que  se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),  na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

6.25.  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento. 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.28.1. por empresas brasileiras; 

6.28.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.28.3. por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com
deficiência  ou para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam às  regras  de  acessibilidade  previstas  na
legislação.

6.29. Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico  dentre  as  propostas
empatadas.
 
6.29.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,  o pregoeiro deverá encaminhar,  pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.29.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02
(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e
será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:

7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível;

7.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

7.5.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666,
de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.6.  Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados
para o mesmo item, e  a inexequibilidade da proposta não for flagrante e  evidente,  não sendo possível  a sua
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da
proposta.

7.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com vistas  ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta.

7.7.  O licitante que abandonar o  certame,  deixando de enviar  os documentos indicados neste  item,  será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

7.8.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a continuidade da mesma.

7.10. O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.

____________________________________________________________________________
Av. Militar, s/nº - Vila do BEC – Zé Doca – MA - CNPJ: 12.122.065/0001-99



PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.11. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não
for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à  subsequente,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

7.12. Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantagem não  prevista  neste  Edital,  inclusive  financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

7.13. Não  serão  aceitas  propostas  com  valor  unitário  ou  global  superiores  aos  estimados  ou  com  preços
manifestamente inexequíveis.

7.14. Será  desclassificada  a  proposta  que  não  corrigir  ou  não  justificar  eventuais  falhas  apontadas  pelo
Pregoeiro.

7.15. É  obrigatório  ao  licitante  descrever,  na  íntegra  de  sua  proposta,  o  objeto  ofertado,  obedecendo  às
especificações  mínimas constantes neste  Edital  e  seus  anexos,  bem como demais  informações necessárias  ao
perfeito entendimento do conteúdo da proposta.

7.16. Aceita  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  licitante  deverá  comprovar  sua  condição  de
habilitação, na forma determinada neste Edital.

7.17. A  licitante  classificada  provisoriamente  em  primeiro  lugar  deverá  encaminhar  a  proposta  de  preço
adequada ao último lance, em arquivo único, assim como os documentos complementares no prazo indicado no
tópico  “DADOS  DO  CERTAME”,  contado  da  convocação  efetuada  pelo  Pregoeiro  através  do  módulo
“HABILITANET”  no  Sistema  LICITANET.  Não  será  permitido  o  encaminhamento  por  e-mail,  exceto  se
expressamente determinado pelo Pregoeiro

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da  proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

8.2. É dever  do  licitante  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do  SICAF para  que  estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.
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8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)  certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

8.4. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los,  em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.6. Não  serão  aceitos  documentos de  habilitação  com indicação de CNPJ/CPF diferentes,  salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do  recolhimento  dessas
contribuições.

8.9. Ressalvado  o  disposto  no  item  9.4,  os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Edital,  a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.10.1. Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  com  todas  as  suas  eventuais  alterações  ou
consolidação,  devidamente  registrado,  em se tratando de sociedades comerciais  e,  no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores;

8.10.2. Inscrição  do  Ato  Constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada de  prova  de  diretoria  em
exercício;

8.11. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir. 

8.12. Certidões Simplificada e Especifica, emitidas pela junta comercial do estado com data de emissão em
conformidade com a última alteração vigente.

8.13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.13.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

8.13.3. Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  mediante  a
apresentação das Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa.

8.13.4. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante  mediante  a
apresentação das Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Dívida Ativa Relativos aos Tributos
do ISS e TLVF;

8.13.4.1.Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “e” for comprovada mediante a apresentação de uma
única  certidão,  e  dela  não  constar  expressamente  essa  informação,  caberá  a  licitante  demonstrar  com
documentação hábil essa condição.

8.13.5. Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço-FGTS,  mediante  a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF

8.13.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

8.13.7. Alvará de funcionamento emitido na sede do domicílio do licitante;
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8.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.14.1. Mediante a  apresentação de  Atestado(s)  fornecido por pessoa  jurídica  de direito  público ou privado,
comprovando que  a  licitante  forneceu  Serviços  compatíveis  com o  objeto  deste  Pregão,  em características  e
prazos. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa  indicação  de  seu  nome  completo  e  cargo/função.  Em  caso  de  dúvidas  quanto  as  informações
contidas no atestado, o Pregoeiro PODERÁ solicitar em diligência, contrato celebrado com a referida instituição
ou apresentação de Nota Fiscais.

8.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.15.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2021, na forma da Lei, nos termos
do  Art.  1.078  da  Lei  Federal  nº  10.406  de  10  de  janeiro  de  2002  (Código  Civil)  e  Acórdão  nº
1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 26 da Resolução CFC N.º 1.418/2012,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do
Termo de  Encerramento  do  Livro  Diário,  este  registrado  na  Junta  Comercial,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes ou balanços provisórios.

8.15.2. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas:

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

≥ 1,0
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ISG =
Ativo Total

≥ 1,0
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Índice de Liquidez Corrente-ILC =
Ativo Circulante-AC

≥ 1,0
Passivo Circulante-PC

8.15.3. Na ocorrência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração destes cálculos, tendo a Licitante
fornecido dados que possibilitem a verificação e correção dos mesmos, não será motivo de inabilitação;

8.15.4. As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão
comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da
proposta através de índices oficiais.

8.15.5. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem mediante a
apresentação do Balanço de Abertura;

8.15.6. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da escrituração
digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3º da Instrução Normativa RFB nº. Instrução Normativa RFB nº
1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º da Instrução Normativa
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir
Campelo;

8.15.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a empresa deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade
em que o Balanço foi arquivado.
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8.15.8. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação dos documentos de habilitação,
quando não vier expresso o prazo de validade

8.16. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do
tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado (a)  da  prova  de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

8.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

8.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser  prorrogado por igual  período,  a  critério  da  administração pública,  quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de  pequeno porte  ou  sociedade  cooperativa  com alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será
concedido o mesmo prazo para regularização.

8.20. Havendo necessidade  de analisar  minuciosamente  os documentos exigidos,  o  Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.21. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  deixar  de  apresentar  quaisquer  dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.22. Nos itens as empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,
da  eventual  ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos artigos  44 e  45 da  LC nº  123,  de 2006,  seguindo-se  a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.23. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. A proposta  final  do  licitante  vencedor  e  os  documentos  exigidos  para  habilitação,  se  necessário  e
mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica,
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original,  ou
publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Zé Doca – MA, situada na Av. Militar, s/n - Vila do BEC, Zé Doca – MA.

9.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os documentos no prazo
estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.3. O licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando de  enviar  os  documentos  indicados  neste  item,  será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,  mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
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10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja  anulada a própria sessão pública,  situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.1.1. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor.

12.1.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Após a publicação do resultado deste  Pregão, as licitantes vencedoras e,  se  houver, as licitantes que
aceitaram  integrar  o  CADASTRO  DE  RESERVA  serão  convocadas  pela  Secretaria  Municipal  de
Administração  para assinar a Ata de Registro de Preços, observado no prazo máximo de  05 (cinco) dias
úteis, independentemente de convocação, contado da data de publicação da homologação.

13.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando solicitado pelo licitante,
durante seu transcurso e desde que  ocorra motivo justificado e aceito pela  Secretaria Municipal de
Administração.

13.2. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de
Registro de Preços, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação,
uma  na  falta  da  outra,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pela  primeira
classificada, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

13.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

13.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida
a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.

13.2.3. A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, observado o prazo estabelecido
no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no item 15.1 deste Edital.
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13.3. A Ata de Registro  de Preços será firmada entre a  Prefeitura Municipal de Zé Doca e as  licitantes
vencedoras e, se houver, as empresas que aceitaram formar o CADASTRO DE RESERVA, para atendimento
de demandas dos órgãos requisitantes.

13.4. O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado no  Diário Oficial  do Estado do Maranhão-
DOE/MA assim como divulgado no site da  Prefeitura Municipal de Zé Doca,  de forma a permitir  aos
órgãos  e  entidades  que  não  participaram  da  licitação  a  possibilidade  de  aderir  à  Ata  nas  condições
estabelecidas.

13.5. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso da
execução do objeto,  para futura contratação, obrigando-se o  BENEFICIÁRIO do registro e a  Prefeitura
Municipal de Zé Doca ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.

13.6. As condições  para formalização  da Ata  de  Registro  de  Preços,  sua alteração,  cancelamento,  prazos,
normas para futuras aquisições, assim como as demais condições do compromisso, constam da  Minuta da
Ata de Registro de Preços, ANEXO VI deste Edital.

13.7. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da  Secretaria Municipal de
Administração afim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem
praticados.

13.8. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993.

13.9. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Zé Doca a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos Serviços
pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que
a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor.

13.10. A Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”),
mediante prévia consulta à  Secretaria Municipal de Administração,  para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto
Federal nº 7.892/2013.

13.10.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer
uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  formalizar  o  processo  administrativo  de  adesão  junto  à
Secretaria Municipal de Administração que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme
dispõe o artigo 22, § 1º, do Decreto Federal nº 7.892/2013.

13.10.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não
prejudique  as  obrigações  presentes  e  futuras  assumidas  com  a  Prefeitura  Municipal  de  Zé  Doca,
conforme dispõe o artigo 22, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892/2013, conforme dispõe o artigo 22, § 2º,
do Decreto Federal nº 7.892/2013.

13.10.3. As aquisições  adicionais não poderão exceder,  por órgão ou entidade, a  100% (cem por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme o
artigo 22, § 3º, do Decreto Federal nº 7.892/2013.

13.10.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
quíntuplo  do  quantitativo de  cada  item registrado  na  Ata  de Registro  de  Preços,  independente  do
número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4º, do Decreto Federal
nº 7.892/2013.

13.10.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não participante deverá efetivar
a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência da Ata,
conforme o artigo 22, § 6º, do Decreto Federal nº 7.892/2013.

13.10.6. A  Secretaria Municipal de Administração não responde pelos atos praticados no âmbito  do órgão
participante e do carona.

14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE

14.1. Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua  Proposta de Preços durante o prazo de
validade; deixar de apresentar a  Proposta de Preços Adequada; não comparecer ou recusar-se a assinar a
Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a  Nota de Empenho,  ou a assinar o
Contrato Administrativo e a Ordem de Fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades:
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a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Zé Doca, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a
teor do disposto no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002;

b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

14.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos Serviços sujeitará a  CONTRATADA à aplicação
das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) multa moratória  diária  de  0,06% (seis  centésimos por cento),  incidente sobre o valor  total  dos Serviços
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória  diária  de  0,06% (seis  centésimos por cento),  incidente  sobre o valor total  dos Serviços
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o
limite de 10% (dez por cento).

14.3. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Zé Doca poderá, garantida a prévia e
ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial da
Ordem de Fornecimento:

a) advertência;

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.4. As sanções previstas nas alíneas  ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea ‘b’.

14.5. Caberá  ao  Gestor  do  Contrato ou  Comissão  de  Fiscalização,  propor  a  aplicação  das  penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Zé Doca.

14.7. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA,
amigável ou judicialmente.

14.8. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar  com  a  Administração,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, consoante previsto no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

15.2. A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, de forma eletrônica,
para o e-mail cplzedoca@outlook.com.

15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente, para o e-mail
cplzedoca@outlook.com.
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15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.7.1. A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

15.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

16.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os  interessados,  desde  que  não  comprometam o  interesse  da  Procuradoria  Geral  de  Justiça  do  Maranhão,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,  independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Zé
Doca – MA.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. Os  proponentes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos  documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;

16.11. O pregão será divulgado na Internet através dos sites:

16.12. Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  http://www.licitanet.com.br/ e  Portal  da  Transparência  do
Município de Zé Doca – MA: http://www.transparencia.zedoca.ma.gov.br/;

16.13. É facultado  ao  Pregoeiro  ou  à  Autoridade  Superior,  em  qualquer  fase  da  licitação,  a  promoção  de
diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da  Prefeitura Municipal de Zé
Doca, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a
conclusão da diligência promovida. (Artigo 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993).

16.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.
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16.15. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

16.15.1. ANEXO I – Termo de Referência.

16.15.2. ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de preços;
16.15.3. ANEXO VII - Modelo de contrato administrativo.

16.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Justiça da Comarca de Zé Doca/MA, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Zé Doca - MA, 15 de dezembro de 2022.
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TERMO DE REFERENCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022-CPL/PMZD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022-PMZD

ANEXO I

1  -  Objeto: Objeto  trata  de eventual  Contratação  de  serviços  técnicos  de  publicidade  e
especializados na produção audiovisual de mídia externa (divulgação e propaganda de eventos) do
município de ZÉ DOCA/MA, conforme demanda, conforme especificação e quantitativos, constante
na Planilha Orçamentária, parte integrante deste documento.

2 – Justificativa:  Justifica-se a necessidade do objeto O objeto da licitação enquadra-se na categoria de
bens/serviços  comuns  de  que  trata  o  Art.  1ª  da  lei  10.520/02,  por  possuir  padrões  e  qualidades
objetivamente definidas em edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

A presente contratação tem como objetivo atender às necessidades das secretárias no que se refere à aos
serviços  técnicos  de  publicidade  e  especializados  na  produção  audiovisual  de  mídia  externa.  Tais
serviços consolidam-se como instrumento fulcral para o alcance das atribuições e do cumprimento de
sua  missão  institucional,  na  difusão  de  informações  de  interesse  dos  usuários  na  divulgação  e/ou
informação. As principais ações e programas efetuados necessitam de divulgação, quanto em eventos
externos. 

a) Secretaria Municipal de Educação;

b) Secretaria Municipal de Saúde;

c) Secretaria Municipal de Assistência Social;

d) Secretaria Municipal de Administração.

1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal
de 1988, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de
bens  comuns,  definidos  como  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser
objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

1.2. Portanto,  os  atos  administrativos  pertinentes  à  licitação,  à  Ata  de  Registro  de  Preços  e  às
eventuais  contratações  posteriores  reger-se-ão  pelas  normas  e  princípios  contidos  na  seguinte
legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de
07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018;

i) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
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j) Instrução Normativa nº 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

k) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

l) subsidiariamente,  os  princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  as  disposições  de  direito
privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

2. ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação.

Secretaria Municipal de Saúde.

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Secretaria Municipal Administração.

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

3.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no ANEXO I-A
- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA deste Termo de Referência.

3.2. A quantidade dos serviços indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo
e será solicitada de acordo com as necessidades  identificada pelas  Secretarias,  enquanto Órgão
Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

3.3. O licitante deverá ofertar o preço unitário do produto assim como o preço total da sua Proposta
levando em consideração o quantitativo total  do produto estimado para  o período de  12 (doze)
meses.

4. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

4.1. O  valor  estimado  foi  obtido  mediante  pesquisa  de  preços,  conforme  a  ANEXO  I-A  -
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, em anexo.

4.2. As despesas  decorrentes  do  objeto deste  Termo de  Referência correrão à conta  de recursos
consignados  no  Orçamento  Geral  da  Prefeitura  Municipal  de  Zé  Doca,  cujos  programas  de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.

5. PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os serviços serão fornecidos parceladamente, em atendimento às requisições periódicas escritas
expedidas pelas respectivas secretarias.

5.2. As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do
número do contrato, do número desta licitação, a identificação da Contratada, a especificação dos
itens, dos lotes, as quantidades, datas e horários e endereço de entrega. 
5.3. As  requisições  serão  expedidas  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da  Contratada,  inclusive  fac-símile  e  correio
eletrônico. 

6.  FORNECIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

6.1.  Os  serviços  poderão  ser  fornecidos  parceladamente,  de  acordo  com  a
necessidade  demandada  pelo  Órgão  Part icipante  ficando  a  BENEFICIÁRIA
obrigada  durante  a  vigência  da  ATA  a  atender  aos  pedidos  formulados  em
conformidade com os quanti tat ivos est imados e preços registrados.
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6.2.  A  entrega  deverá  ocorrer  em  dia  e  horário  de  -  da  Prefeitura  Munic ipal  de
Zé  Doca ,  de  segunda-feira  a  sexta-feira ,  das  08h  às  12h ;  podendo  ocorrer
excepcionalmente aos sábados,  domingos e  feriados.

6.3.  A  BENEFICIÁRIA,  quando  CONTRATADA  deverá  comunicar  ao  Gestor  do
Contrato  a  data  de  entrega  dos  serviços  com  no  mínimo  24h  (vinte  e  quatro
horas)  de  antecedência,  durante  o  período  correspondente  ao  prazo  de  execução
conforme o estabelecido na solici tação da  secretária.

6.4.  No ato  de  entrega  dos serviços deverá ser  apresentada a  Nota Fiscal/Fatura  e
cópia da respectiva Ordem de Fornecimento .

6.5.  A  simples  entrega  do  objeto,  não  implica  na  sua  aceitação  definit iva,  o  que
ocorrerá após a  vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Part icipante.

6.6.  Não  serão  aceitos  serviços  que  apresentem  avarias  de  qualquer  natureza ,
vícios  de  qualidade  ou  quantidade  decorrentes  de  fabricação  ou  de  transporte
inadequado.

6.7.  Não  serão  aceitos  serviços  di ferentes  das  especificações  estabelecidas  neste
Termo de Referência e na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA.

6.8.  Por  ocasião  do  fornecimento,  os  serviços  deverão  ser  entregues  de  acordo
como  solici tado  pelo  Órgão  Part icipante  e  atender  às  exigências  no  que  diz
respeito  a  prazos  de  entrega  e  de  controle  de  qualidade,  atentando-se,
principalmente  para  as  prescrições  contidas  no  art igo  39,  inciso  VIII  da  Lei
Federal  no  8.078/1990  –  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  nos  seus  demais
dispostos.

7. RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O  recebimento  dos  serviços  será  efetuado  por  Comissão  de  Fiscalização  especialmente
designada, formada por no mínimo por  03 (três) servidores do quadro de técnicos da  Secretaria
Municipal, sob a coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, §
8º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

7.2. A simples entrega do serviço não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente
após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

a) Recebimento  Provisório:  os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente  pela  Comissão  de
Fiscalização no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à
quantidade,  qualidade  e  conformidade  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de Fornecimento,
bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços;

7.3. A Administração rejeitará,  no todo ou em parte,  o produto fornecido em desacordo com as
condições  estabelecidas  na  Ordem  de  Fornecimento,  ficando  a  BENEFICIÁRIA,  então
CONTRATADA,  sujeita  à  substituição  do  objeto  rejeitado,  conforme  item  12 deste  Termo  de
Referência.

7.4. O recebimento  provisório  transfere  para  o  Órgão  Participante  a  responsabilidade  civil  pela
guarda do bem.

7.5. O  aceite/aprovação  do  serviço  pela  Administração  não  exclui  a  responsabilidade  civil  da
BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade
do  serviço  ou  disparidades  com  as  especificações  estabelecidas  no  Edital,  verificadas,
posteriormente,  garantindo-se  à  Prefeitura  Municipal  de  Zé  Doca as  faculdades  previstas  no
artigo18 da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.
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7.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade
dos serviços entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e
de pagamento.

8. SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO

8.1. A BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas
expensas, os serviços:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e
na respectiva Ordem de Fornecimento;

8.2. Em caso de recusa  do serviço será lavrado o Termo de  Recusa,  no qual  se consignarão as
desconformidades, devendo o serviço ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 5 (cinco)
dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação.

8.3. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

9. PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO

9.1. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior a  90 (noventa) dias consecutivos,
contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.

9.1.1. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido no
item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão.

10. GARANTIA DOS SERVIÇOS

10.1. As  garantias  de  fabricação  dos  serviços  devem  compreender  a  manutenção  dos  serviços
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal
de Zé Doca e impõe a substituição do material de consumo.

10.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos serviços  pelos vícios
de qualidade e/ou quantidade que tornem os serviços irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à
utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal nº 8.078/1990
– Código de Defesa do Consumidor.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Dentre  outras  atribuições  decorrentes  da  celebração da  contratação  para  fornecimento  dos
materiais, BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) fornecer  os  serviços  no  prazo  de  até  20  (dias)  dias  consecutivos,  contados  a  partir  do
recebimento  da  respectiva  Ordem  de  Fornecimento,  conforme  especificações  técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas
quantidades, qualidade e preços;

b) entregar  os  serviços  no  almoxarifado  das  Secretarias  Municipal,  situada  em  Zé  Doca,
conforme identificação na ordem de fornecimento.

c) substituir os serviços reprovados no recebimento provisório, em desacordo com o percentual
de 75% (setenta e cinco por cento), estabelecido ou que apresentem vício redibitório que os torne
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas,
observado  o  prazo  de  até  5  (cinco) dias  consecutivos,  contado  a  partir  do  recebimento  do
respectivo Termo de Recusa;

d) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

e) providenciar  a  seguinte  documentação  para  fins  de  instrução  do  processo  de  pagamento,
devidamente atualizados:
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e.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da
União;

e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

e.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

e.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

e.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

f) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos serviços  pelos vícios de qualidade
e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis,  impróprios ou inadequados à utilização a que se
destinam;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-símiles,  nomes dos responsáveis,  para fins  de contato para os  chamados de manutenções
corretivas;

i) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos serviços;

j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

k) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública
onde serão entregues os serviços;

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

n) responder  pela  supervisão,  direção  técnica  e  administrativa  e  mão-de-obra  necessárias  à
execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

p) responsabilizar-se  pelos  danos  causados  direta  ou  indiretamente  à  Administração  ou  a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos serviços, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

q) manter, durante  a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e
eventuais  contratações,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. O MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do
Órgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e
futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços por intermédio do Gestor do Contrato e
da Comissão de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e
demais  condições  estabelecidas  neste  Termo  de  Referência  e  na  Proposta  de  Preços  da
BENEFICIÁRIA;
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d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos serviços;

e) notificar  a  BENEFICIÁRIA,  então  CONTRATADA,  para  a  substituição  de  serviços
reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

f) notificar  a  BENEFICIÁRIA,  então  CONTRATADA,  para  a  substituição  de  serviços  que
apresentarem  vícios  redibitórios  após  a  assinatura  do  ateste  que  formalizar  o  recebimento
definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) efetuar  os  pagamentos  à  BENEFICIÁRIA de  acordo  com a  forma e  prazo  estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à BENEFICIÁRIA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
BENEFICIÁRIA;

j) propor  a  aplicação  das  sanções  administrativas  e  demais  cominações  legais  pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela BENEFICIÁRIA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator
impeditivo  provocado  pela  CONTRATADA,  mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal/Fatura,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

13.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável pelo
recebimento dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 15.1.

13.3. O pagamento será creditado em nome da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, mediante
ordem bancária em conta corrente por ela indicada.

13.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal,  motivada  por erro ou incorreções,  o prazo  para
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

13.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o
prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

13.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

13.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela BENEFICIÁRIA.
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13.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha
sido ocasionado direta ou indiretamente pela BENEFICIÁRIA e este tenha cumprido integralmente
as obrigações contratuais, a  Prefeitura Municipal de Zé Doca fica sujeita ao pagamento do valor
devido  atualizado,  até  a  data  de  sua  liquidação,  conforme  cláusula  específica  do  contrato
administrativo.

14. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO  OU  TRANSFERÊNCIA  DOS  DIREITOS  E
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

14.1. A BENEFICIÁRIA, quando CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o
objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei Federal nº 8.666/1993.

15.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória  diária  de  0,06% (seis  centésimos por  cento) incidente  sobre  o  valor  total  dos
serviços entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória  diária  de  0,06% (seis  centésimos por cento) incidente  sobre  o valor  total  dos
serviços  reprovados  no  recebimento  provisório  ou  que  apresentem defeito  de  fabricação  ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão  temporária de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea “b”.

15.5. Se  a  CONTRATADA  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a
proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Zé Doca, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste item e das demais cominações legais.

15.6. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,  mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA e
publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

15.8. As multas  deverão  ser  recolhidas  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis contados  da  data  da
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
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15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

16.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica (fabricante, importador e distribuidor) com ramo
de atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas
as  exigências  contidas  neste  instrumento,  no  Edital  da  licitação  e  seus  anexos,  além daquelas
previstas em legislação pertinente.

16.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias.

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de
Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal
de Zé Doca, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

17.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos serviços
pretendidos,  hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na  contratação,
desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o
artigo 16, do Decreto Federal nº 7.892/2013.

17.3. As  contratações  com  a  BENEFICIÁRIA  serão  formalizadas  por  meio  de  Contrato
Administrativo.

17.4. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  neste  Termo  de  Referência  e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do artigo 65,da Lei
Federal n.º 8.666/1993.

18. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de  12 (doze) meses contados de sua
publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº
8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal nº 7.892/2013.

19. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Desde  que devidamente  justificada  a  vantagem,  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua
vigência,  poderá ser utilizada por qualquer  órgão ou entidade da Administração Pública que não
tenha participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador
para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

19.2. Os  órgãos  e  entidades  que  não  participaram  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de
adesão junto ao Órgão Gerenciador que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.

19.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este
novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a  Prefeitura
Municipal de Zé Doca. 
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19.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.

19.5. O quantitativo decorrente  das  adesões  à  ata  de registro  de preços  não  poderá  exceder,  na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente do número
de órgãos não participantes que venham a aderir.

19.6. Após  a  autorização  do  Órgão  Gerenciador,  o  Órgão  Não  Participante  (“Carona”)  deverá
efetivar  a  contratação  solicitada  em até  90 (noventa)  dias  consecutivos,  observada  o  prazo  de
validade da Ata de Registro de Preços.

19.7. A Prefeitura Municipal de Zé Doca não responde pelos atos praticados no âmbito do carona.

19.8. Valor  estimado  R$  1.492.713,00 (Um Milhão  e  Quatrocentos  e  Noventa  e  Dois  Mil  e
Setecentos Reais), conforme segue a planilha em anexo.

ITEM SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO TOTAL

1
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS 
RETRATANDO AS AÇÕES 
MUNICIPAIS

Diária 60 R$ 10.016,67 R$ 601.000,00

2
MENSAGENS EM VÍDEO COM 
DURAÇÃO DE ATÉ 2 MINUTOS

Unidade 60 R$ 2.234,33 R$ 134.059,80

3
CAPTAÇÃO DE IMAGENS AÉREAS 
(DRONE)

Diária 60 R$ 2.491,44 R$ 149.486,60

4
ÁUDIO SPOT PARA RÁDIO E CARRO 
DE SOM

Unidade 60 R$ 1.581,11 R$ 94.866,60

5
MATÉRIAS EM TEXTO PARA JORNAL
E INTERNET

Unidade 60 R$ 2.646,67 R$ 158.800,00

6
KIT PARA EXIBIÇÃO CONTENDO 
DATASHOW, TELA E SISTEMA DE 
SOM

Diária 60 R$ 5.908,33 R$ 354.500,00

TOTAL GERAL DO SERVIÇO R$ 1.492.713,00
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ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços nº XXXX/2022-SEMAD/PMZD
Processo Administrativo nº ___/2022-PMR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022-CPL/PMZD

O Município de Zé Doca, com sede à  Av. Militar, s/nº - Vila do BEC – Zé Doca – MA, inscrito no
CNPJ nº  01.614.946/0001-00, doravante denominada Prefeitura Municipal de Zé Doca, neste ato representada
Prefeito  Municipal,  Senhor  XXXXXXXXXXXX,  RG  nº  XXXX -  SSP/XXXX,  CPF  nº  XXXX,  com  a
interveniência da  Secretaria Municipal de Administração, enquanto  ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE
registrar  os  preços  dos  Serviços  propostos  pela  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominado
BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  considerando  a  homologação  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
____/2022-CPL/PMZD,  formalizado nos autos do  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2022-PMZD,
com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000; Decreto Federal nº 7.892/2013
e Decreto nº 9.488/2018, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais
normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1. 

1.1. A presente Ata de  Registro de Preços tem por objeto aquisições  de  ...................., visando contratações
futuras e eventuais destinadas à Prefeitura Municipal de Zé Doca,  nas especificações, quantidades e preços
abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte
integrante deste documento independente de transcrição.

BENEFICIÁRIO DA ATA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF Nº: RG Nº:

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA:

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Total

Preço
Unitário

(R$)

Preço Total

(R$)

Valor Total do Registro R$
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1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços, as empresas
abaixo  relacionadas  aceitaram  cotar  os  bens  com  preços  iguais  ao  do  BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  em
cumprimento ao artigo 11, inciso II, do Decreto Federal nº 7.892/2013:

1º

EMPRESA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF Nº: RG Nº:

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA:

2º

EMPRESA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF Nº: RG Nº:

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2. 

2.1. A Prefeitura Municipal de Zé Doca e o  BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de
Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº ____/2022-PMZD e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2022-CPL/PMZD;

c) Proposta  de  Preços  do  BENEFICIÁRIO e  demais  documentos  apresentados  no  procedimento  da
licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3. 
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes
normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de
agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018.

i) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO e seus anexos;

j) Instrução Normativa nº 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

k) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

l) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta  Ata de
Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas
cláusulas.

3.3. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  Prefeitura  Municipal  de  Zé  Doca,  segundo  as  disposições
contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a
Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4. 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5. 

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços,
assumindo a partir  da  sua  assinatura  o  compromisso  de atender  as  aquisições  solicitadas  pela  Prefeitura
Municipal de Zé Doca, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de
suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Zé Doca a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos Serviços
pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a
sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor,  consoante dispõe o artigo 16, do Decreto
Federal nº 7.892/2013.

CLÁUSULA SEXTA – DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6. 

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela
Prefeitura  Municipal  de  Zé  Doca por  meio  de  Contrato  Administrativo,  respeitado  o  princípio  da
anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal nº 8.666/1993.
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6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor do Contrato para retirar a
Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual
período quando solicitado pelo  BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso  e  desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Zé Doca.

6.3. É facultado  à  Prefeitura  Municipal  de Zé Doca,  quando o  BENEFICIÁRIO não  comparecer,  não
apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e
a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do  CADASTRO DE
RESERVA,  observada  a  ordem de  classificação,  uma  na falta  da  outra,  para  fornecer  o  material  que  se
pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este
Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando
não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão,  o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente,
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.

6.3.3. A recusa em retirar a  Nota de Empenho da Despesa,  assinar o  Contrato Administrativo,  sem
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Zé Doca, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções
previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata.

6.4. Para a assinatura do  Contrato Administrativo, o  BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio
que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do
instrumento comprobatório.

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços,
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura do  Contrato Administrativo, o  BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes
documentos:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

CLÁUSULA  SÉTIMA – DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7. 

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior,  cada Órgão Participante
deverá formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade de contratação, com a
indicação dos Serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos
autos.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a
fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do Contrato
ou Comissão de Fiscalização, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993.

7.3.1. Competirá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8. 
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8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Zé Doca, por
intermédio  do  Órgão  Gerenciador,  promover  as  negociações  junto  ao  BENEFICIÁRIO,  observadas  as
disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993.

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, a Prefeitura Municipal de Zé Doca deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado
no mercado;
b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
c) Convocar  os  fornecedores  integrantes  do  CADASTRO  DE  RESERVA,  observando  a  ordem  de
classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação;
d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Zé Doca poderá
convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o  BENEFICIÁRIO não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos
preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos
valores praticados no mercado.  Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura
Municipal de Zé Doca poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação;
b) No  caso  de  fracasso  na  negociação,  liberar  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  caso  a
comunicação ocorra antes  do pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da  penalidade se  confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Zé Doca deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9. 

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  nesta  Ata,  sem
justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/1993 ou no
artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas  “a”, “b” e “d” será formalizado por
despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Zé Doca, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a aplicação das
penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a  Prefeitura Municipal de Zé Doca fará o
devido apostilamento na  Ata de Registro de Preços e informará aos  BENEFICIÁRIOS a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA DEZ – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10. 

10.1. A Ata de Registro  de Preços,  durante sua validade,  poderá  ser  utilizada  por  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”),
mediante prévia consulta à  Secretaria  Municipal de Administração para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto
Federal nº 7.892/2013.

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à
Secretaria Municipal de Administração que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme
dispõe o artigo 22, § 1º, do Decreto Federal nº 7.892/2013.

10.1.2. Caberá  ao  BENEFICIÁRIO desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que este  novo
compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de
Zé Doca, conforme dispõe o artigo 22, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892/2013.

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos
quantitativos  dos itens  registrados  nesta  Ata  decorrente  deste  Pregão,  conforme  o  artigo  22,  §  3º,  do
Decreto Federal nº 7.892/2013.

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao  quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de órgãos não
participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4º, do Decreto Federal nº 7.892/2013.

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até  90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência
desta Ata, conforme o artigo 22, § 6º, do Decreto Federal nº 7.892/2013.

10.1.6. A  Secretaria  Municipal  de Administração não responde pelos atos praticados no âmbito do
órgão participante e do carona.

CLÁUSULA ONZE – DAS PENALIDADES

11. 

11.1. O  descumprimento,  total  ou  parcial,  de  qualquer  das  obrigações  ora  estabelecidas,  sujeitará  a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002 e na Lei Federal nº 8.666/1993.

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, ou a assinar
o Contrato e a Ordem de Fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar  e  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de  Zé  Doca,  pelo prazo de até  5
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos Serviços sujeitará a Contratada à aplicação das
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa  moratória  diária  de  0,06% (seis  centésimos  por  cento),  incidente sobre  o valor  total  dos Serviços
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa  moratória  diária  de  0,06% (seis  centésimos por cento),  incidente sobre o valor  total  dos Serviços
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o
limite de 10% (dez por cento).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Zé Doca poderá, garantida a prévia
e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas hipóteses de
inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência;

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas  ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea ‘b’.

11.6. Caberá  ao  Gestor do  Contrato ou  Comissão  de  Fiscalização,  propor a  aplicação das  penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Zé Doca.

11.8. O  valor  da  multa  poderá  ser  descontado  dos  pagamentos  ou  cobrado  diretamente  da  Contratada,
amigável ou judicialmente.

11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar  com  a  Administração,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, consoante previsto no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

CLÁUSULA DOZE – DAS COMUNICAÇÕES

12. 

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO

13. 

13.1. A Prefeitura Municipal de Zé Doca fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial.

CLÁUSULA CATORZE – DO FORO

14. 

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Zé Doca, Estado do Maranhão para di-
rimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de Fornecimento
dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na pre-
sença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores
para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Zé Doca/MA, XXXX de XXXX de 2022.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Prefeito Municipal

XXXX (Nome do Representante Legal)

XXXX (Cargo e Nome da Empresa)
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TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022-CPL/PMZD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022-PMZD

ANEXO VII
MINUTA DO CONTRATO
Contrato nº XXXX/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022-PMZD

Contrato de fornecimento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA e a empresa XXXX, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

O MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ
nº _______________, sediada na _________________________ – Zé Doca – MA, através do Prefeito Municipal,
Senhor ____________, RG nº XXXX - SSP/XXXX, CPF nº XXXX, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente Contrato de aquisição de .................., mediante processo nº XXXX/2022- /PMZD, decorrente
do Pregão ELETRÔNICO nº ____/2022-CPL/PMZD, gerenciada  pela Secretaria Municipal de  Administração,
formalizado  nos  autos  do  PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº  _____/2022-PMZD,  com fundamento  na  Lei
Federal nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei
Complementar nº 155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000; Decreto Federal nº 9.488/2018 que altera o Decreto
Federal  nº  7.892/2013,  aplicando-se  subsidiariamente,  no  que  couber,  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993 e  demais
normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de ......................., para contratações eventuais e futuras, visando 
atender demandas da Administração, de interesse das Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante
enumerados,  colacionados ao Processo  Administrativo  nº  ___/2022-PMZD e que  são  partes  integrantes  deste
instrumento, independente de transcrição:

Termo de Referência;

Pregão ELETRÔNICO nº ___/2022-CPL/PMR;

Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

Constituição Federal de 1988;

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como suas alterações posteriores;

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016;

Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000;

Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
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Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015;

Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018;

Edital do Pregão ELETRÔNICO e seus anexos;

Instrução  Normativa  nº  005/2014-SLTI/MPOG,  enquanto  parâmetro  de  boa  prática;  demais  normas
regulamentares  aplicáveis  à  matéria;  subsidiariamente,  os  princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  as
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

Na interpretação,  integração,  aplicação  ou  em casos  de  divergência  entre  as  disposições  deste  Contrato  e  as
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

Os casos  omissos  serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal  nº
8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL ESTIMADO

O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha Orçamentária, em anexo.

No  valor  acima  estão  incluídos  todas  os  custos  diretos  e  indiretos,  tributos,  contribuições,  encargos  sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta  licitação correrão à conta  de recursos  consignados no orçamento da Secretaria
Municipal de Administração, em conformidade com as seguintes dotações orçamentárias:

...................................................................

...................................................................

...................................................................

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até __.__.____, 
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da anualidade do orçamento 
previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA

A  CONTRATADA  fica  obrigada  o  serviço  deste  contrato  no  prazo  execução  conforme  o  estabelecido  na
solicitação da secretária, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento.

O prazo de  entrega  poderá ser  excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado  o interesse  público e  a
critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
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Os  Serviços  poderão  ser  fornecidos  parceladamente,  de  acordo  com  a  necessidade  demandada  pelo  Órgão,
secretaria Municipal de Administração.

Quanto ao fornecimento dos Serviços deverão ser observadas as seguintes condições:

O contratado, realizará o fornecimento dos Serviços, de forma parcelada, mediante apresentação da 02 (duas) vias
da  Nota  de  Entrega,  emitido  por  servidor  lotado  no  Departamento  de  Compras  da  Secretaria  Municipal  de
Administração, de acordo com a autorização dos respectivos Secretários.

A Nota de Entrega deverá conter a identificação e assinatura do responsável pela emissão, assim como data,
quantidade, e será devidamente assinada após o recebimento.

A primeira via ficará em poder da CONTRATADA e a segunda será arquivada pela Departamento de Compras.

O fornecimento deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Zé Doca, de segunda-
feira a sexta-feira, 24h por dia; podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

Quanto ao fornecimento dos __________ deverão ser observadas as seguintes condições:

O contratado,  realizará  o  fornecimento  de material,  de forma parcelada, mediante apresentação de Ordem de
Fornecimento  emitida  por  servidor  lotado  na  Departamento  de  Compras  da  Secretaria  Municipal  de
Administração, de acordo com a autorização dos respectivos Secretários.

No ato de entrega dos Serviços deverá ser  apresentada a  Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de
Fornecimento.

O armazenamento e  o  transporte dos Serviços deverão atender  às especificações técnicas  (temperatura,  calor,
umidade,  luz)  determinadas  pela  legislação  e  estar  acondicionados  em embalagens de  fábrica,  compatíveis  e
lacradas pelo próprio fabricante.

É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos Serviços no local
determinado pela Administração.

A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação
da conformidade pelo Órgão Participante.

Não  serão  aceitos  Serviços  que  apresentem avarias  de  qualquer  natureza,  vícios  de  qualidade  ou  quantidade
decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

Não serão aceitos Serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços.

Por ocasião do fornecimento, os Serviços deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão Participante
e  atender  às  exigências  no  que  diz  respeito  a  prazos  de  entrega  e  de  controle  de  qualidade,  atentando-se,
principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 – Código de
Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento dos Serviços será efetuado por Comissão de Fiscalização especialmente designada, formada por no
mínimo por 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sob a coordenação do Gestor do
Contrato, aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Recebimento Provisório: os Serviços serão recebidos provisoriamente pela Comissão de Fiscalização no ato da
entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com
as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência,  na  Proposta  de  Preços  e  na  respectiva  Ordem  de
Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas;
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Recebimento  Definitivo:  os  Serviços  serão  recebidos  definitivamente  após  a  verificação  pela  Comissão  de
fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do serviço, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do
Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço em desacordo com as condições estabelecidas na Ordem
de Fornecimento, ficando a CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto rejeitado, conforme item 12 deste
Termo de Referência.

O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do bem.

O  aceite/aprovação  do  serviço  pela  Administração  não  exclui  a  responsabilidade  civil  da  CONTRATADA,
especialmente  quanto a  vícios  de  quantidade  ou qualidade do serviço  ou  disparidades  com as  especificações
estabelecidas  no  Edital,  verificadas,  posteriormente,  garantindo-se  à  Prefeitura  Municipal  de  Zé  Doca  as
faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.

O recebimento  definitivo não isenta  a  empresa de responsabilidades  futuras  quanto à  qualidade dos Serviços
entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

CLÁUSULA DEZ – DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os Serviços constantes no Anexo I –
Planilha Orçamentária, nas seguintes hipóteses:

reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as especificações
contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços DIÁRIO e na respectiva Ordem de Fornecimento;

que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro do
prazo de validade.

A CONTRATADA  deverá  arcar  com todos  os  custos  decorrentes  da  substituição,  inclusive  as  despesas  de
remoção e do transporte.

O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A CONTRATADA responderá solidariamente com os serviços  pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o
torne irrecuperável, impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como
por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações,  aplicando-se as disposições contidas no Código de
Defesa do Consumidor – Lei Federal nº 8.078/1990.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou
transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO

Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele de
maior extensão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DO SERVIÇOS

A CONTRATADA responderá solidariamente com os Serviços pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que
tornem  os  Serviços  irrecuperáveis,  impróprios  ou  inadequados  à  utilização  a  que  se  destinam,  aplicando-se
subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) fornecer  o  serviço,  com  estrita  observância  ao  Termo  de  Referência,  observando  os  critérios  de
qualidade técnica, prazos e custos previstos;

b) encaminhar  mensalmente,  juntamente  com  a  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  as  “Notas  de  Entrega”
recebidas, para possibilitar o controle a ser efetuado pelo CONTRATANTE;

c) prestar  as  informações  que  venham  a  ser  solicitadas  pelo  CONTRATANTE  sobre  o  serviço
comercializado;

d) garantir a qualidade do serviço comercializados, na forma da legislação específica;

e) zelar pela segurança das pessoas e das instalações,  pela saúde de seus empregados,  bem como pela
proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor;

f) entregar  o  serviço no endereço indicado na  Ordem de  Fornecimento  almoxarifado da  Secretaria
Municipal, situada em Zé Doca, conforme identificação.

g) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente
atualizados:

g.1) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

g.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

g.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

g.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

g.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

h) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

i) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,
nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas;

j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

l) responder pela supervisão,  direção técnica  e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos  empregados,  quando em serviço,  por  tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) responsabilizar-se  pelos  danos  causados  direta  ou  indiretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos Serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

o) manter, durante  a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Nota de Entrega e/ou Ordem de Fornecimento quando de
eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos Serviços;

c) receber os Serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO;
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d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos Serviços;

e) notificar  o BENEFICIÁRIO,  então CONTRATADA,  para a  substituição reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;

f) efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar à BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos Serviços;

h) prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelos  empregados  do
BENEFICIÁRIO;

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pelo BENEFICIÁRIO;

j) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, por
intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de assinatura do
Termo de Recebimento  Definitivo,  acompanhado da  Nota Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja fator  impeditivo
provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;

cópia da Nota de Empenho;

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável pelo recebimento dos
Serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 17.1.

O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente por ela
indicada.

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento passará a ser
contado a partir da data da sua reapresentação.

Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de pagamento
será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de
acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

A  Administração  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes  a  multas  ou  indenizações
devidas pela CONTRATADA.
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Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido ocasionado direta
ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura
Municipal  de  Zé  Doca  fica  sujeita  ao  pagamento  do  valor  devido  atualizado,  até  a  data  de  sua  liquidação,
conforme cláusula específica do contrato administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às
sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993.

Aplicando-se  o  disposto  no  artigo  86,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  o  atraso  injustificado  na  entrega  ou
substituição dos Serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos Serviços entregues
com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos Serviços reprovados
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez
por cento).

Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

advertência;

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 02 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na  execução da contratação,  comportar-se de modo inidôneo,  fizer  declaração falsa  ou cometer  fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Zé
Doca, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das
multas previstas neste item e das demais cominações legais.

Caberá  ao  Gestor  do  Contrato  ou  Comissão  de  Fiscalização,  propor  a  aplicação  das  penalidades  previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a CONTRATADA e publicação no Diário
Oficial da União e/ou Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE/MA, constando o fundamento legal, excluídas
os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em conta
bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

Os  valores  das  multas  poderão  ser  descontados  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração  ou  cobrados
diretamente a CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO
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A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e
a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco)
dias  úteis  para  se  manifestar  e  produzir  provas,  sem prejuízo  da  possibilidade  do  CONTRATANTE  adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.

A rescisão deste Contrato poderá ser:

determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para
o CONTRATANTE;

judicialmente, nos termos da legislação.

Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida dos
prejuízos  regularmente  comprovados  que  houver  sofrido,  tendo  ainda  direito  aos  pagamentos  devidos  pela
execução do presente Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por  descumprimento das cláusulas  contratuais  acarretará a  retenção dos créditos  decorrentes  deste
Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da 
Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA VINTE E UM – DO FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA, Estado do Maranhão, para
dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o
presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que
também as subscrevem.

Zé Doca/MA, XXXX de XXXX de 2021.

_______________________

Prefeito Municipal

__________________________________

XXXX (Nome do Representante Legal)

XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
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CPF: CPF:
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